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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2025
 
Tendo em vista o procedimento realizado destinado a Contratação
de empresa para Prestação de serviços técnicos administrativos de
assessoria  e  consultoria,  com  profissional  in  loco,  no  apoio
administrativo para elaboração, acompanhamento e execução do
PCA  –  plano  anual  de  contratação,  no  planejamento  da  fase
preparatória  dos  procedimentos  de  licitatórios,  abrangendo  os
serviços  profissionais  de  assessoramento  e  orientação  na
formalização dos processos administrativos vinculados as licitações
públicas, em conformidade com a nova lei de licitações e contratos,
destinado atender as necessidades da Câmara Municipal de São
José do Mipibu, e após ter ocorrido conforme o art. 75, II da Lei
Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO a presente contratação direta
da empresa: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA NOBREGA, inscrita
no CNPJ nº 52.807.581/0001-71, onde se obteve o melhor preço no
importe global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) após
cotações de preços, realizadas no mercado e acostadas nos autos
do devido processo supramencionado.
 
São José do Mipibu/RN, 16 de janeiro de 2025
 
Veronica Senra da Silva
Presidente da Câmara Municipal de São José do Mipibu
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